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BAHIAINVESTE S.A., Av. Tancredo Neves, 776, Bloco B, 1º andar, Caminho das Árvores - CEP 41820-904 - Salvador –Bahia – Brasil- Tel.: 71-3115-6939  

 

ORDEM DE SERVIÇO 

 

Contrato nº 003/2025. 

Processo SEI: 113.17682.2024.0000971-57 

 

A BAHIAINVESTE – EMPRESA BAIANA DE ATIVOS S/A, sociedade de economia 

mista, constituída sob a forma de sociedade anônima de capital autorizado, com criação 

autorizada pela Lei nº 13.467, de 23 de dezembro de 2015, com sede na Av. Tancredo 

Neves, 776, Bloco B, 1º andar, Caminho das Árvores - CEP 41820-904, representada 

neste ato pelo Gerente Executivo Vitor Cardoso Santana Ambrósio, matrícula nº 

27300185, designado através da cláusula 12ª do contrato nº 003/2025, oriundo do 

processo administrativo em epígrafe, firmado com a FIPE – Fundação Instituto de 

Pesquisas Econômicas, inscrita no CNPJ 43.942.358/0001-46, com sede na Avenida 

Corifeu de Azevedo Marques, nº 5677, para os devidos fins de direito, AUTORIZA o 

início da execução dos serviços a partir da presente data, em conformidade com as 

especificações do Termo de Referência. Deste modo, não havendo fatos supervenientes 

que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e 

desempenho até a presente data, dou prosseguimento às ações de acompanhamento e 

fiscalização do Contrato, conforme preconiza o art. 9, II, da lei federal nº 13.303/2016. 

 

Salvador, 11 de abril de 2025 

 

______________________________________________________ 

Vitor Cardoso Santana Ambrósio 

GEDEN/BAHIAINVESTE 

 

 


